
 

 

 

Sumário Executivo de Medida Provisória 

Medida Provisória nº 846, de 2018. 

Publicação: DOU de 1º de agosto de 2018. 

Ementa: Altera a Medida Provisória nº 841, de 11 de junho de 2018, que 

dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública e sobre a 

destinação do produto da arrecadação das loterias, a Lei nº 9.615, 

de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 

desporto, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe 

sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública. 

Resumo das Disposições 

A Medida Provisória (MPV) nº 846, de 31 de julho de 2018, tem cinco 

artigos e apresenta vigência na data de sua publicação (art. 5º). 

O art. 1º da MPV nº 846, de 2018, promove as seguintes alterações no texto 

da MPV nº 841, de 11 de junho de 2018: 

 – redução de 50% (cinquenta por cento) para 25% (vinte e cinco por cento) 

do montante mínimo de recursos decorrentes da exploração de loterias e pertencentes 

ao Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) a serem repassados aos estados e ao 

Distrito Federal a título de transferência obrigatória (art. 7º, inciso I); 

– estabelecimento de que o projeto habilitado a receber recursos do FNSP, 

por meio de convênio ou contrato de repasse, poderá ser prorrogado por até dois anos 

uma única vez, em vez de ser passível de prorrogação por período de tempo igual ao 

inicial (art. 10); 

– determinação de que as vedações temporárias constantes de lei não 

incidirão na transferência voluntária de recursos da União aos entes subnacionais e 
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dos estados aos seus respectivos municípios quando o objetivo for garantir a 

segurança pública, a execução da lei penal e a preservação da ordem pública, da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, salvo se o ente beneficiário dos recursos 

não implementar ou não fornecer informações ao Sistema Nacional de Informações 

de Segurança Pública, Prisionais e de Rastreabilidade de Armas e Munições, e sobre 

Material Genético, Digitais e Drogas – Sinesp (art. 12-A, inclusão); 

– descrição de que a modalidade lotérica definida como loteria federal 

(espécie passiva) engloba a aquisição de bilhete já numerado em meio físico 

(impresso) ou virtual (eletrônico) (art. 13, § 1º, inciso I); 

– exclusão da destinação ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) dos 

prêmios da loteria instantânea exclusiva (Lotex) não reclamados pelos apostadores 

contemplados no prazo de prescrição (art. 13, § 2º); 

– imposição de que os valores destinados ao Fies serão depositados na 

Conta Única do Tesouro Nacional e transferidos ao Fundo Garantidor do Fies (FG-

Fies) até que seja alcançado o valor limite de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais) a título de participação da União nesse fundo (art. 13, § 3º); 

– redução de 10,74% (dez inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) 

para 9,26% (nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento) e de 7,8% (sete inteiros 

e oito décimos por cento) para 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) do 

percentual do produto da arrecadação das loterias de prognósticos numéricos 

destinado ao FNSP, respectivamente, até 31 de dezembro de 2018 e a partir de 1º de 

janeiro de 2019 (art. 15, incisos I, alínea d, e II, alínea d); 

– aumento de 2,87% (dois inteiros e oitenta e sete centésimos por cento) 

para 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) e de 0,5% (cinco 
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décimos por cento) para 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) 

do percentual do produto da arrecadação das loterias de prognósticos numéricos 

destinado ao Fundo Nacional da Cultura (FNC), respectivamente, até 31 de dezembro 

de 2018 e a partir de 1º de janeiro de 2019 (art. 15, incisos I, alínea b, e II, alínea b); 

– aumento de 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento) 

para 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) do percentual do 

produto da arrecadação das loterias de prognósticos numéricos destinado ao Comitê 

Olímpico Brasileiro (COB) até 31 de dezembro de 2018 e também a partir de 1º de 

janeiro de 2019 (art. 15, incisos I, alínea f, e II, alínea f); 

 – aumento de 2,00% (dois por cento) para 3,00% (três por cento) do 

percentual do produto da arrecadação das loterias de prognósticos numéricos 

destinado ao Fundo Penitenciário Nacional a partir de 1º de janeiro de 2019 (art. 15, 

inciso II, alínea c); 

– destinação de 4,33% (quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento) 

do produto da arrecadação das loterias de prognósticos numéricos para a área do 

desporto até 31 de dezembro de 2018, sendo 3,50% (três inteiros e cinco décimos por 

cento) devidos ao Ministério do Esporte, 0,50% (cinco décimos por cento) ao Comitê 

Brasileiro de Clubes (CBC), 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) à 

Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE) e 0,11% (onze centésimos por 

cento) à Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU), em vez de 

3,00% (três por cento) ao Ministério do Esporte (art. 15, inciso I, alínea e); 

– destinação de 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) 

do produto da arrecadação das loterias de prognósticos numéricos para a área do 

desporto a partir de 1º de janeiro de 2019, sendo 3,53% (três inteiros e cinquenta e 
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três centésimos por cento) devidos ao Ministério do Esporte, 0,50% (cinco décimos 

por cento) ao CBC, 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) à CBDE e 0,11% 

(onze centésimos por cento) à CBDU, em vez de 0,66% (sessenta e seis centésimos 

por cento) ao Ministério do Esporte (art. 15, inciso II, alínea e); 

– redução de 50,00% (cinquenta por cento) para 43,79% (quarenta e três 

inteiros e setenta e nove centésimos por cento) do percentual do produto da 

arrecadação das loterias de prognósticos numéricos destinado ao pagamento de 

prêmios e ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação a partir 

de 1º de janeiro de 2019 (art. 15, inciso II, alínea i); 

– obrigatoriedade de que, pelo menos, 15% (quinze por cento) dos recursos 

recebidos pelo CBC oriundos da distribuição do produto da arrecadação das loterias 

de prognósticos numéricos sejam aplicados em atividades paradesportivas (art. 15, 

§ 1º, inclusão);  

– obrigatoriedade de que o percentual de 3,50% (três inteiros e cinco 

décimos por cento) devido ao Ministério do Esporte até 31 de dezembro de 2018, 

advindo da distribuição do produto da arrecadação das loterias de prognósticos 

numéricos, seja descomposto em benefício efetivo do Ministério do Esporte sob o 

percentual de 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), em 

benefício da Federação Nacional dos Clubes (Fenaclubes) sob o percentual de 0,04% 

(quatro centésimos por cento) e em benefício das secretarias de esporte dos estados e 

do Distrito Federal sob o percentual de 1,00% (um por cento), proporcionalmente ao 

montante das apostas em cada unidade da Federação, para aplicação preferencial em 

jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos, admitida também sua 

aplicação no desporto educacional, na construção e reforma de instalações esportivas 

e no desporto para pessoas portadoras de deficiência (art. 15, § 2º, inciso I, inclusão);   
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– obrigatoriedade de que o percentual de 3,53% (três inteiros e cinquenta e 

três centésimos por cento) devido ao Ministério do Esporte a partir de 1º de janeiro de 

2019, advindo da distribuição do produto da arrecadação das loterias de prognósticos 

numéricos, seja descomposto em benefício efetivo do Ministério do Esporte sob o 

percentual de 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento), em 

benefício da Fenaclubes sob o percentual de 0,04% (quatro centésimos por cento) e 

em benefício das secretarias de esporte dos estados e do Distrito Federal sob o 

percentual de 1,00% (um por cento), proporcionalmente ao montante das apostas em 

cada unidade da Federação, para aplicação conforme descrição anterior (art. 15, § 2º, 

inciso II, inclusão); 

– destinação da renda líquida (arrecadação menos despesas de custeio e 

manutenção do agente operador menos pagamento de prêmios menos recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre a premiação) de dois concursos por ano da 

loteria de prognósticos esportivos, de forma alternada, à Federação Nacional das 

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes) e à Cruz Vermelha 

Brasileira, que ficam obrigadas a prestar contas públicas dos recursos recebidos 

diretamente do agente operador dessa modalidade lotérica e a redistribuir os recursos 

equitativamente entre o seu órgão central e suas filiais estaduais e municipais (art. 17-

A, inclusão); 

– redução de 16,30% (dezesseis inteiros e três décimos por cento) para 

15,00% (quinze por cento) do percentual do produto da arrecadação da Lotex 

destinado ao FNSP, acompanhada da instituição de destinação de 0,90% (nove 

décimos por cento) e 0,40% (quatro décimos por cento) do produto da arrecadação 

dessa modalidade lotérica, respectivamente, ao Ministério do Esporte e ao FNC (art. 

18);   
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– definição de que as destinações das arrecadações brutas da loteria federal, 

das loterias de prognósticos numéricos, da loteria de prognóstico específico e das 

loterias de prognósticos esportivos a partir de 1º de janeiro de 2019 somente se 

aplicam a partir do início do ingresso dos recursos de arrecadação da Lotex na Conta 

Única do Tesouro Nacional, estando mantidas as destinações previstas para até 31 de 

dezembro de 2018 enquanto esse fato não ocorrer, em vez de serem aplicáveis 

somente no exercício financeiro seguinte ao do início do ingresso dos recursos de 

arrecadação da Lotex na Conta Única do Tesouro Nacional (art. 19); 

– previsão de que os agentes operadores das modalidades lotéricas farão os 

repasses das parcelas das arrecadações das loterias diretamente ao COB, ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro (CPB), ao CBC, à CBDE, à CBDU, à Fenaclubes e às 

secretarias estaduais de esporte, restando suprimidas as menções diretas às entidades 

desportivas e de práticas desportivas constantes do concurso de prognóstico esportivo 

pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos, bem como às entidades 

desportivas da modalidade futebol que cederam os direitos de uso de suas 

denominações, marcas, emblemas, hinos ou símbolos para execução do concurso de 

prognóstico específico (art. 20); 

– obrigatoriedade de que os recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, 

à CBDE e à CBDU, geridos de forma direta ou em conjunto com as entidades 

nacionais de administração ou prática do desporto, sejam aplicados, única e 

integralmente, em programas e projetos de desenvolvimento e fomento do desporto, 

de formação de recursos humanos, de preparação técnica, de manutenção e 

locomoção de atletas e de participação em eventos esportivos e no custeio de 

despesas administrativas, conforme normativa do Ministério do Esporte, devendo 
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essas entidades comunicarem os Ministérios da Educação e do Esporte sobre os 

referidos programas e projetos (art. 20-A, caput e §§ 1º e 5º, inclusão); 

– obrigatoriedade de que o Ministério do Esporte acompanhe os programas 

e projetos mencionados anteriormente e apresente relatório anual de aplicação dos 

recursos, o qual será objeto de deliberação do Conselho Nacional do Esporte, para 

fins de aprovação, sendo que a sua rejeição implicará o não recebimento de recursos 

pelas entidades beneficiárias no ano subsequente e o seu teor deverá ser 

disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Esporte, contendo, no mínimo, os 

programas, os valores gastos e a prestação de contas dos recursos recebidos pelas 

entidades beneficiárias (art. 20-A, §§ 2º, 3º e 4º, inclusão); 

– obrigatoriedade de que os recursos destinados à Fenaclubes sejam 

utilizados em capacitação, formação e treinamento de gestores de clubes sociais (art. 

20-B, inclusão); e 

– obrigatoriedade de que o Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da 

análise das contas anuais de gestores de recursos públicos, fiscalize a aplicação dos 

recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, à CBDE, à CBDU e à Fenaclubes 

(art. 20-C, inclusão). 

O art. 2º da MPV nº 846, de 2018, altera o § 3º do art. 82-B da Lei 

nº 9.615, de 24 de março de 1998, para determinar que as despesas com seguro de 

vida e de acidentes pessoais dos atletas sob responsabilidade das entidades de 

administração do desporto nacional serão custeadas, conforme o caso, com recursos 

oriundos da exploração de loterias destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, à CBDE e à 

CBDU.  
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Por sua parte, o art. 3º da MPV nº 846, de 2018, altera o art. 3º da Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007, para acrescentar o auxílio na ocorrência de 

catástrofes ou desastres coletivos, inclusive para reconhecimento de vitimados, e o 

apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental como atividades 

imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio. Além disso, define que a cooperação federativa no âmbito do Ministério 

da Segurança Pública ocorrerá para fins de desenvolvimento de atividades de apoio 

administrativo e de projetos na área da segurança pública. 

Por sua vez, o art. 4º da MPV nº 846, de 2018, estabelece que os saldos 

financeiros remanescentes à disposição do COB, do CPB e do CBC, na data de 

publicação da MPV, somente poderão ser aplicados de acordo com as regras expostas 

no art. 20-A da MPV nº 841, de 2018. 

Por fim, a Exposição de Motivos Interministerial nº 94, de 31 de julho de 

2018, emitida pelo Ministério da Fazenda, Ministério da Segurança Pública, 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Ministério da Cultura e 

Ministério do Esporte, justifica a edição da MPV nº 846, de 2018, em razão da 

necessidade de se superar as preocupações surgidas com a MPV nº 841, de 2018, em 

relação às áreas da cultura e do desporto, ao mesmo tempo em que se garante o aporte 

significativo de recursos à área da segurança pública e o realinhamento de payout nas 

loterias de prognósticos esportivos e na loteria passiva. 

Brasília, 3 de agosto de 2018. 

Ronaldo Ferreira Peres 

Consultor Legislativo 
 


